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MOÇÃO nº 76/2019
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,
A Mesa Diretora, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul e, em especial, à Corporação de Bombeiros em Uruguaiana, pelo DIA NACIONAL DO BOMBEIRO, na data de 02 de Julho de 2019, em razão do nosso reconhecimento ao trabalho de nossos bravos heróis.
JUSTIFICATIVA
1.

Justifica-se a presente Moção em razão de que, o Decreto nº 35.309, de 2 de Abril de 1954, instituiu o Dia do Bombeiro Brasileiro, reconhecendo o trabalho e a importância de nossos bravos heróis, que arriscam suas vidas em favor da sociedade.
2. 

Os Bombeiros prestam serviços de extrema e vital importância em nossa sociedade e garantem a segurança e a tranquilidade do cidadão.
3.

Ao se reconhecer a importância dos bravos Bombeiros em nossa sociedade, demostramos nosso orgulho e satisfação em contar com profissionais incansáveis e comprometidos. É preciso valorizar aqueles trabalhadores, que não medem esforços e arriscam suas vidas, nas mais diversas situações de perigo, para garantir que tenhamos uma sociedade mais segura. É preciso reconhecer que, para garantir nossa segurança e de nossas famílias, estes incansáveis trabalhadores, muitas vezes, deixam de estar com suas próprias famílias.
4. 

Quando reconhecemos e valorizamos nossos Bombeiros, demostramos que percebemos que esses servidores, para nos protegerem, renunciam inúmeros momentos de suas vidas ao lado de seus entes queridos.
5. 

Ao se prestar esta importante homenagem pelo Dia Nacional do Bombeiro, o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana manifesta o seu reconhecimento aos nossos nobres Bombeiros, que se dedicam dia e noite pela vida do cidadão.  
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